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MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

 
 
 
 
 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 8/2024/COGAB - DAGES/DAGES/FUNAI
Brasília, data da assinatura eletrônica.

 
Às Senhoras Chefe de Gabinete, Diretora de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável, Diretora de Proteção Territorial, Diretora do Museu do Índio e
Senhores(as) Coordenadores(as) Regionais
 
Assunto: Uso de certificado digital para pagamentos
 

Prezados(as),
 

1. Trata-se de alteração determinada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN nos procedimentos para a realização de pagamentos a
partir de 08 de abril de 2024.
2. Transcrevemos trecho da Mensagem 2024/3357021 de 08 de abril, encaminhada pela Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI (SEI nº 6482962):

Informamos aos ordenadores de despesas e gestores financeiros de unidades gestoras executoras do SIAFI que, por motivo de segurança, a partir
de 08/04/2024, somente será possível assinar ordens de pagamento quando o acesso ao SIAFI for efetuado por meio do gov.br utilizando
certificado digital
 

3. Desta forma, para autorizar e realizar pagamentos passa a ser necessário que os ordenadores de despesa e os gestores financeiros das
Unidades Gestoras:

a) possuam cadastro de conta do gov.br do nível "ouro";
b) possuam certificado digital;
c) acessem o SIAFIWeb para realizar os pagamentos, por meio do link "entrar com o gov.br";

 
4. Para alterar o nível da conta gov.br para o nível ouro deve-se acessar a conta por meio do endereço https://www.gov.br/pt-br , no link
"Entrar com o gov.br".
4.1. Após a inserção da senha, deve-se entrar no link "Segurança da conta", acessado pelo menu aberto ao se clicar no perfil do canto
superior direito conforme tela abaixo:

https://www.gov.br/pt-br
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4.2. Na tela seguinte deve-se escolher a opção "Aumentar nível da conta", e em seguida a opção "Aumentar nível" destacada na descrição
do nível ouro, conforme tela abaixo:
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4.3. A tela seguinte exibe as opções disponíveis para aumentar o nível da conta, à escolha de cada usuário, como: reconhecimento facial,
validação dos dados cadastrados na base da Justiça Eleitoral , utilização de certificado digital, etc...

4.4. O arquivo "Orientação para obter conta gov.br nível ouro (SEI nº 6484707)" sumariza as etapas descritas acima.
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Anexos: I - Mensagem 2024/3357021 (SEI nº 6482962).
II - Orientação para obter conta gov.br nível ouro (SEI nº 6484707).
III - Orientação para solicitar certificado digital sougov.br (SEI nº 6484723).
IV - Mensagem 2024/3360791 (SEI nº 6486934).

 
5. Para obter o certificado digital, deve-se seguir as etapas descritas no arquivo "Orientação para solicitar certificado digital sougov.br
(SEI nº 6484723)". Para eventuais dúvidas quanto à obtenção do certificado digital, solicitamos contatar a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos -
CGRL, por meio dos e-mails marcilon.santos@funai.gov.br ou cgrl@funai.gov.br .
6. Por fim, recomendamos leitura da Mensagem 2024/3360791 (SEI nº 6486934) emitida em 09 de abril pela STN, alertando e solicitando
atenção para tentativas do roubo de senha do SIAFI motivadas pela alteração dos procedimentos de pagamento.
7. A Coordenação-Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças - CGOF permanece à disposição para o esclarecimento de eventuais
dúvidas, no e-mail cgof@funai.gov.br .

 

  
Atenciosamente,
 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES
Diretora de Administração e Gestão

DAGES/PRESIDÊNCIA
 

Documento assinado eletronicamente por Mislene Metchacuna Martins Mendes, Diretor(a), em 12/04/2024, às 19:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6499834 e o código CRC C18784DB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08620.004552/2024-87 SEI nº 6499834
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